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                                        ANTEPROJETO DE LEI  N°  __/2020.


 DISPÕE NO MUNICÍPIO EM CASO DE ENTREGA NO SISTEMA “DELIVERY”, OS FORNECEDORES DEVERÃO PRIORIZAR O ATENDIMENTO DOS CONSUMIDORES MAIORES DE 60 (SESSENTA) ANOS.

Artigo 1º – Os supermercados, hipermercados, mercearias, padarias, peixarias, açougues, estabelecimentos similares, farmácias, estabelecimentos que exercem atividades consideradas essenciais, todos os dias em que funcionarem, em caso de entrega no sistema “delivery”, os fornecedores deverão priorizar o atendimento dos consumidores maiores de 60 (sessenta) anos. 

Artigo 2º – Os estabelecimentos referidos no “caput” deverão conferir publicidade notória, de fácil visualização e compreensão, às regras estabelecidas neste artigo.

Artigo 3º - A inobservância das disposições contidas na presente lei importará, no que couber, a aplicação das penalidades contidas no artigo 56 da lei n° 8078/90 (CDC).

Artigo 4º -  o Executivo regulamentará está lei.

                                      Sala das Sessões, 01 de julho de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo deste anteprojeto é legislar sobre o desdobramento do Código de Defesa do Consumidor e Art. 3º da lei 10741/03, quanto aos direitos e prerrogativas conferidos aos idosos.
É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Conforme preconiza o art. 30, inciso II da Constituição Federal, essa matéria autoriza o município legislar de forma a suplementar a legislação federal e estadual, podendo assim regulamentar do atendimento comercial pela modalidade “delivery”, palavra em inglês que significa entrega em domicílio, aos consumidores maiores de 60 (sessenta) anos.

Os números de pedidos por “delivery” aumentaram significativamente, antes complemento, agora necessidade, adaptação ao isolamento social gerado pela pandemia do COVID-19. Este aumento, por conseguinte, gera acúmulo de entregas, e demora no prazo de entrega, que não pode ser suportado pelo consumidor da terceira idade.

Tanto o Estatuto do Idoso e Código de Defesa do Consumidor preconizam o atendimento prioritário de forma presencial, sendo silente em relação quanto ao atendimento não presencial, cabendo ao ente local implantar ferramentas de concreção dessas políticas.

Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta, que visa ajustar ações sociais às peculiaridades atuais, com efeito, o Poder Público deve atuar de modo a minimizar os efeitos deletérios sociais do novo Coronavírus.
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